
lEI N~ 838,DE 28 DE SETEMBRO DE 1984.
"Reconhece de Uti1idade.Publ ica o Lar de Tereza

INSTITUiÇÃO ESpTRITA CRISTÃ DE ESTUDOS E CARIDA
DE":

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTES lEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A'SEGUIN~

TE LEI: A 10 F' 'h··d d U 'l'd d~rt. • - Ica reCOn ec I a e t I I a l;:;

Pública o Lar de Tereza-Instituição Espírita Cris
tã de Estudos e Caridade,com sede ptovisória à T
Rua dos lnconfidentes,lotes 01,02,03 da quadra ~

em Austin,l~ Distrito deste Município.

Art. 2~ - A presente Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.
Art. 3~ - Revogam-se as disposi~ões em

contrário.
~~~.--~-------~.- .• ''fI'') -~._~~_---.-.--- ••••.•.•

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,28 DE SETEM-
BRO DE 1984.

PAULO ANTONIO lEONE NETO
Prefeito


